Il - OBRIGACOES ESPECIAIS PARA O MES JANEIRO/ 2026

IRPF

a) PAGAMENTO (CARNE-LEAO) — OBRIGATORIO

A Pessoa Fisica que recebeu de outra Pessoa Fisica, de fontes situadas no exterior, rendimentos por servigos profissionais e
locacdo de bens moéveis e imoéveis, estdo sujeitas ao IR do més de DEZ/2025, conforme tabela progressiva e devera ser
recolhido até 30/01/2026 — Céd. 0190

b) GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAGAO BENS / DIREITOS — OBRIGATORIO.

A Pessoa Fisica que obteve ganho no més de DEZ/2025 devera recolher o IR a aliquota de 15% até 30/01/2026 — Cod. 4600

c) GANHOS LiQUIDOS OPERAGAO EM BOLSA — OBRIGATORIO.

A Pessoa Fisica que obteve ganho no més de DEZ/2025 devera recolher o IR a aliquota de 15% até 30/01/2026 — cod. 6015.

d) COMPLEMENTACAO MENSAL (MENSALAO) — OPCIONAL

A Pessoa Fisica que recebe de mais de uma fonte, durante o més de DEZ/2025, devera calcular o IR devido conforme Tabela
Progressiva e recolher no Coéd. 0246

TJLP — TAXA DE JUROS LONGO PRAZO (PERIODO ABRIL DE 2025 A MARGO DE 2026)

MESES ABR | MAIO | JUN JUL | AGO | SET OUT | NOV | DEZ JAN FEV MAR

ANUAL 8,65 8,65 8,65 8,96 8,96 8,96 9,06 9,06 9,06 9,19 9,19 9,19

MENSAL | 0,7208 | 0,7208 | 0,7208 | 0,7467 | 0,7467 | 0,7467 | 0,7558 | 0,7558 | 0,7558 | 0,7658 | 0,7658 | 0,7658

DCTF-WEB (Declaragao de Débitos e Créditos Tributarios Federais Previdenciarios e de Outras Entidades e
Fundos)

Base DEZ/2025, entregar até 30/01/2026.

(Inicialmente para as empresas que em 2016 tiveram faturamento superior a R$ 78.000,000,00)

DCTF-WEB - AFERICOES DE OBRAS

- Devera ser transmitida até o ultimo dia util do més em que as informagdes referentes a obra forem prestadas por
meio do servico eletrdnico para Aferigdes de Obras (SERO), mesmo quando ndo forem apurados créditos tributarios
na afericao de obras.

- O valor das contribui¢cdes previdenciarias constantes na DCTFWeb Afericdo de Obras devera ser recolhido por meio
de Darf gerado pelo sistema, até o dia 20 do més subsequente ao do envio da DCTFWeb Aferigdo de Obras, ou no
dia util imediatamente anterior se ndo houver expediente bancario no dia 20.

EFD CONTRIBUIGOES (COFINS/PIS) — NOV/2025

Entregar até 15/01/2026.

EFD — REINF (Escrituragao Fiscal Digital de Retencoes e Outras Informagoes Fiscais)

Base DEZ/2025, entregar até 15/01/2026

PGDAS-D (Programa Gerador do Documento de Arrecadacéo do Simples Nacional)

Base DEZ/2025, entregar até 20/01/2026.

DME - DECLARAGCAO DE OPERAGCOES LIQUIDADAS COM MOEDA EM ESPECIE

E obrigatéria a prestagéo de informacgdes relativas a operagdes liquidadas e espécie quando em valores iguais ou
superiores a R$ 30 mil. As informagdes serédo reportadas em formulario eletrdnico denominado DME, que deve ser
enviado a Receita Federal até o ultimo dia subsequente ao més de recebimento dos valores em espécie.

Recolher base DEZ/2025 até 30/01/2026.

Fundamento: Instru¢do Normativa RFB n° 1761 de 2017
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CONTRIBUIGAO SINDICAL — “OPCIONAL” — (Fundamentos: Lei n° 13.467/2017 e CLT-Artigos 545; 578; 579; 602
e 611B

a) Recolher o valor descontado na folha de pagamento do més de DEZ/2025, para o Sindicato de Classe até
30/01/2026, e remeter a relagéo de empregados diretamente ao sindicato.
Orientamos que a empresa verifique no documento coletivo da categoria profissional e no sindicato de se ha
previsao de antecipag¢ao desse recolhimento.

b) Descontar do trabalhador ( Desde que por ele autorizado ) na folha de pagamento do més de JAN/2026, a
contribuicdo sindical correspondente a 1/30 do salario p/ o sindicato da classe.

DOI — Declaragéo sobre Operagdes Imobiliarias — Base 12/2025

- Entregar até 30/01/2026.

DIRB — Declaragéo de Incentivos, Renuncias, Beneficios e Imunidades de natureza Tributaria — Base 12/2025

- Entregar até 20/01/2026.




